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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato N° 0091/2020/SEJUSP                                N° Cadastral: 14293
Processo: 31/000.081/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública, com recursos do Fundo Especial de Reequipamento da SEJUSP do 
Estado de Mato Grosso do Sul e CONSELHO DA COMUNIDADE DE PONTA PORÃ MS

Objeto: Contratação de 06 (seis) operários do regime semiaberto.
Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06122001341310008 - CGPFUNRESP, Fonte de Recurso 

0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903622 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS

Valor: R$ 105.022,80 (cento e cinco mil e vinte e dois reais e oitenta centavos)
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura.
Data da Assinatura: 23/11/2020
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA e SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul
PORTARIA CSPC/SEJUSP/MS Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a previsão do calendário anual do ano de 2021 das reuniões ordinárias do 
Conselho Superior da Polícia Civil, conforme estabelece o artigo 4º, caput do Decreto nº 15.310, de 19 de 
novembro de 2019, conforme o quadro abaixo:

MÊS DATA HORA DIA DA SEMANA

JANEIRO RECESSO RECESSO RECESSO

FEVEREIRO 10 08:30 Quarta-feira

MARÇO 10 08:30 Quarta-feira

ABRIL 14 08:30 Quarta-feira

MAIO 12 08:30 Quarta-feira

JUNHO 09 08:30 Quarta-feira

JULHO 14 08:30 Quarta-feira

AGOSTO 11 08:30 Quarta-feira

SETEMBRO 15 08:30 Quarta-feira

OUTUBRO 20 08:30 Quarta-feira

NOVEMBRO 10 08:30 Quarta-feira

DEZEMBRO 08 08:30 Quarta-feira

Parágrafo único. Poderão ocorrer alterações das datas acima com prévia comunicação e, ainda, 
reuniões extraordinárias tantas vezes quantas necessárias, convocado pelo Presidente ou pela maioria da soma 
dos membros natos e eleitos. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico. 
 
Campo Grande, 05 de janeiro de 2021.

                                
Adriano Garcia Geraldo

Delegado de Polícia 
Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil em substituição legal


